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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
A presente Proposição pretende designar Praça Isaac Ainhorn o logra-

douro público não-cadastrado, localizado no bairro Santana, nesta Capital. 
Nascido em 15 de julho de 1946, na cidade de Porto Alegre,  formou- 

-se bacharel em Direito pela Universidade Federal do Rio Grande do Sul (U-
FRGS). Casou com Landa Maria Lopes de Almeida Ainhorn, teve três filhos –  
Maria Daniela, Juliana e Marcos – e três netos – Camila, Theo e João Izidro. 

Isaac começou sua carreira de advogado e, mais tarde, foi professor na 
cadeira de Direito Comercial na Faculdade Ritter dos Reis. Em 1986, começou sua 
brilhante carreira pública ao eleger-se Vereador, na suplência. Naquele mesmo a-
no, assumiu o cargo de Vereador na Câmara Municipal de Porto Alegre. Desde en-
tão, Isaac não decepcionou seus eleitores, destacando-se como um combativo e a-
tuante parlamentar na luta pelos direitos dos contribuintes porto-alegrenses.  

Isaac sempre acreditou no potencial dos poderes públicos da Cidade 
como fonte inesgotável de ações que possam qualificar a vida dos cidadãos. Teve 
uma das trajetórias mais marcantes na história da Câmara Municipal. Começou 
como representante de um segmento étnico da comunidade, os judeus do bairro 
Bom Fim, mas, rapidamente, passou a identificar-se com as questões de todos os 
cidadãos porto-alegrenses, desenvolvendo um trabalho incansável em prol dos di-
reitos e aspirações sociais desses.   

Em 1996, assumiu a Presidência da Câmara Municipal. Isaac impri-
miu ao cargo características pessoais de transparência, trabalho e democracia. Con-
tagiou os Vereadores de todos os partidos políticos em torno da unidade do Parla-
mento Municipal.   

O simpático Bom Fim pode estar orgulhoso do Vereador que elegeu 
para Porto Alegre. No âmbito da comunidade judaica, destacou-se nos seus dezoito 
anos de mandato como Vereador atuante e combativo na defesa do Estado de Isra-
el, na luta contra o anti-semitismo e contra todas as formas de racismo.   

Foi autor de mais de cem projetos, que foram transformados em lei, e 
de centenas de pareceres no âmbito das comissões permanentes.  Foi Presidente da 
Sociedade Hebraica e de seu Conselho Deliberativo. Foi, também, Presidente da 
Comissão de Educação, Cultura e Esportes (CECE) e da Comissão Especial de 
Avaliação do Plano Diretor do Município de Porto Alegre.  

Em 1º de janeiro de 2005, assumiu o cargo de Secretário Municipal do 
Planejamento, onde  trabalhou em projetos importantes para a Cidade, como a rea-
valiação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental – PDDUA –, a 
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definição do local de instalação da Orquestra Sinfônica de Porto Alegre – OSPA –,  
a implantação do Projeto Viva o Centro, do Projeto Operação Consorciada da 
Lomba do Pinheiro, do Plano Urbanístico para a Orla de Porto Alegre, do Plano de 
Desenvolvimento para a Zona Sul da Cidade, do Projeto de Regulamentação dos 
Fóruns Regionais de Planejamento, do Projeto de Desenvolvimento do 4º Distrito e 
de uma nova metodologia para a aprovação dos Projetos Especiais, por meio da 
implantação da Comissão de Análise Urbanística e Gerenciamento – CAUGE –, 
entre outros.  

Faleceu na manhã do dia 14 de novembro de 2006, vítima de um tu-
mor, contra o qual lutava há um ano.  

Diante do exposto, submeto à apreciação de Vossas Excelências este 
Projeto de Lei, que constitui justa homenagem àquele que soube em vida dignificar 
sua atividade. 

 
Sala das Sessões,  4 de maio de 2007. 
 
 
 

VEREADORA NEUZA CANABARRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
/DBF 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Praça Isaac Ainhorn o lo-
gradouro público não-cadastrado, co-
nhecido como Praça 1008, localizado 
no bairro Santana. 

 
 

Art. 1º  Fica denominado Praça Isaac Ainhorn o logradouro público 
não-cadastrado, conhecido como Praça 1008, localizado no bairro Santana, nos 
termos da Lei Complementar nº 320, de 2 de maio de 1994, e alterações posterio-
res. 

 
Parágrafo único.  As placas denominativas conterão, abaixo do no-

me, os seguintes dizeres: Vereador e Notável Homem Público. 
 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 

 


